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CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA RITA- PI 

AVISO Dlt DISPENSA Dlt LICITAÇÃO li" 003/2026 

PROCltSSO ADMDOSTRATIVO li" 0015/2026 

FUBDAlllfflTO LltOAI,; Art. 715, laclao D, ela Lei Dº 14.133/2021 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇAO: 

16/02/2026, ÀS 12:00 HORAS (protocolo por e-mail e horário de Brasilia-DF) . 

DIA 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A PARTIR DO 

DIA 19/02/2026 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

cama ransmi.illl.mail.com 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS: 

camarans m,f!ij;y_mail.com 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

assessoria técnica especializada, compreendendo a manutenção, atualização e suporte 

operacionaJ do Portal da Trans parência e do Portal d e Notícias da Câmara Municipal de 

Nova Santa Rita-PI, conforme especificações contidas neste anexo. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reale l. 

A Câm a r a Municipa l de Nova Santa Rita-PI, através da Comissão Pe rma n e n te de 

Licitação, torna p ü b lico a r ealização de procedimento na m odalidade DISPENSA Nº 003/20 26 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por preço unitário, em conformida d e com a Lei Federal n º 

14 .133/202 1, Lei Complementar n º 123/2006 e Dec re to Legislativo n º 001 /2026, c ujo objeto 

ê a contra tação d e empresa esp ecia lizada para a prestação de serviços d e assessoria têcnica 

especia Uzada, compreendendo a manutenção, atualização e suporte operacional do Portal da 

Transparên cia e do Portal d e Notic ias d a Cã.m.ara Municipal d e Nova Santa Rita-PI , conform e 

esp ecificações con tidas neste anexo. 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 Como se t ra ta de dispensa de licitação sem d isputa, não haverá envio d e lances 

n a plataforma eletrônica LICITANET, disponível n o endereço eletrõ n.ico www.licitanet.com.br. 

1. 2 Os fornecedores d everão enviar s u as propos tas, conforme modelo disponibiliza do 

nos anexos, para o e-mail camaransrpi@gmail.com dentro do prazo estipula do neste Aviso de 

Dispensa; 

1.3 Não poderão participar d esta dispensa o s fornecedores: 

1.3. 1 que não atendam ãs condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s) ; 

1.3.2 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

ju rídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, aciorústa ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técrúco ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa tisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técrúca, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa tisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.3.2.1 

grupo econômico; 

1.3.2.2 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

1.3.2.3 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenàrio) ; e 

1.3.2.4 sociedades cooperativas. 

2.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio da 

proposta para o e-mail camaransrpi@gmail.com, na forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente para o e-mail camaransrpi@gmail.com, a proposta com a 

descrição do serviço ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos. 

2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciãrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

2.4 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

2.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos. 

2.6 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substitui-la ou 

modificá-la; 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

3 .1.1 A proposta final deverá conter: planilha com valor unitário e total em moeda 

corrente nacional (real) , quantidade de itens, valor total, descrição completa do serviço e 

assinatura do responsável; 

3.1.2 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 

3.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderã haver a negociação de condições mais vantajosas, observados os 

preços praticados no mercado; 

3.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

3.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço màximo definido 

para a contratação. 

3 .2 .3 Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessàrio, 

de documentos complementares. 

3.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.4.1 contiver vícios insanáveis; 

3.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3 .4.3 presentar preços inexequíveis; 

3 . 4 .4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

3.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

3.5 Se houver indicias de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

3.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciarã a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. HABILITAÇÃO 

4 .1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e deverão ser enviados juntamente com a 

proposta. 

4.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros : 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; 

b) Cadastro Nacional de Cond enações Cíveis por Atos 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

(www.cnj.ju s.br/ improbidade_adm/consultar_requ erido.php). 

de 

de 

c) Lista de lnidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

Improbidade 

Justiça 

4 .2 . l Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderã haver a substituição das 

con sultas das alíneas "b", •c• e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU fhttps: / /certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

4.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n• 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática d e ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

4.2.2. l Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.2.2.2 A tentativa de burla será verificad a por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares. dentre outros. 

4 .2 .2.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

4 .2 .3 Cons ta tada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilita do, por 

falta de condição de participação. 

4.3 Caso atendidas as cond ições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

4.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

S[CAF para que estejam vigentes na da ta da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação a tualizada. 

4 .3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a (s) certidão(ões) válida(s). 

4.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de h abili tação complemen tares, 

necessários ã confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e jã 

a presentados, o fornecedor será convocado a encanúnhã-los, em forma to digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.5 Somente haverá a necessidade d e comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresen tação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação ã integridade do documento digital. 

4 .6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

a uferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n• 123, de 

2006, estarã dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

4 . 7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar su a h abilitação, seja por não 

apresen tar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresen tá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Con tratação Direta. 

4.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a ha bilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração d e uma proposta que a tenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

4. 9 Cons tatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

ha bilitado 

5 . CONTRATAÇÃO 

5.1 Após a h omologação e adjudicação, caso se conclu a pela contratação, será 

emitida a Nota de Empenho. 

5.2 A contrata.da se vincula à sua proposta e às previsões con tidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

5.2.1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5 .3 Na assinatura do contrato ou do ins trnmento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contra tação con signadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

6 . SANÇÕES 

6.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei n º 14.133, de 202 1, quais sejam: 

6 .1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3 dar causa à inexecu çào total do contrato: 

6.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supetveniente devidamente 

justificado ; 

6 .1.6 nào celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1. 7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo ju stificado; 

6.1 .8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6 .1. 9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

6 .1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7 .7 .10.1 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

ãs condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

6.1.11 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6 .2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contra tar no âmbito d a Administração Pública direta. e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8 .1.2 a 8 .1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos , pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12 , bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

6 .3 Na a plicação das sanções serão considerados: 

6 .3. 1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6 .3 .2 as peculiaridades do caso concreto; 

6 .3 .3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6 .3 .5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6 .4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6 .5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

6 . 7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instau ração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

6.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como a to lesivo à Adminis tração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei n º 12.846, de 1 ° de agosto de 20 13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6. 9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

6.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

adminis trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/ adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 , e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

7 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7 .1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7 .1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

7 .1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas . 

7 .1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

7 .2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) . 

7 .3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo1 prevalecerá as deste Aviso. 

7 .6 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

7 .6.1 ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação; 

7.6.l ANEXO li - Itens e especificações da contratação. 

Nova Santa Rita-PI, 11 de fevereiro de 2026. 

GABRIEL BARROSO IIJRÇO 
Agente de Contratação 

CÂMARA 
MUNICIPAL 
O E N OVA SANTA RITA- PI 

ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURfDICA 

a. n o caso de e mpresário in div idual, inscrição no Regis tro Pub l.ico de E mpresas 

M e r cantis, a cargo d a Junta Comer cial da respect iv a sed e; 

b . no caso d e sociedad e e mpresária o u e .mpre sa individual d e r esp onsabilida d e 

limita d a - EIRELI: a t o con stitutivo, estatuto ou c ont r a t o social e m vigor , devidamen te 

regist rad o n a Junta Comercial da resp ectiva s ede, acompanh a d o d e docume nto comproba t ó rio 

d e seu s a dmin i s t rad o r es; 

in scrição n o Registro Püb lico de E mpresas M ercantis o n de oper a , com averbação 

no R egis t ro ond e t em s e d e a matriz, no caso d e ser o p articip ante sucursal, filial o u agência; 

d . No caso d e socie d a d e s im plel:ló: inscrição d o a to consti tutivo n o R egistr o C ivi l d as 

Pessoas Jurídicas d o local d e s u a sede, acompa n h a d a d e p rova da indicação dos seu s 

a dminis tra d o res; 

e. d ecreto d e a u torização, em se t ratando d e sociedad e e mpresária e strangeir a e m 

func io n ament o no Pais; 

f . O s d ocu mentos acim a d everão estar acompa n had os d e todas as alte rações o u d a 

con solidação respectiva. 

2. REGULARJ.DADE FISCAL BOCAL E TRABALHISTA 

a. prova d e inscrição n o Cad astr o N acion al de Pessoas J u r idicas o u no Cad astro de 

Pessoas Fís icas, c o n forme o caso; 

b. prova d e r e gularida d e fiscal perante a Faze nda N acio n al, m e diante a presentação 

d e certid ão exped.ida con j untamente pela Secretaria da R eceita F e d eral do B rasil (RFB ) e pela 

Procu ra.daria -Ger a l d a F azenda N acio n a l (PO FN) , r e fe r e n te a t o dos os c r é di tos tri b u tários 

feder ais e à Dívida Ativa da União (DAU ) p o r e las a d m i n i s t rad os, in clus ive a queles rela tivos à 

S egurid a d e Social, n os termos d a Portaria Con j unta n º 1.75 1 , d e 0 2/ 10/2014, d o Secr e tário 

d a Receita F e d e r al d o Brasil e d a Procura d o r a -G e r al da F azenda Nacio nal . 

prova d e regul a rida d e com o Fun do d e Garan t ia d o T e mpo de Serviç o (FG T S ); 

d . p rova d e i.n exis tência d e d é bitos inadimplidos p e r ant e a J ust iça d o Tra b alh o, 

m e diant e a a presentação d e certidão n egativa o u p o sitiva c om e feito d e n egativa, n os t e rmos 

d o Tit ulo VU-A d a Con solidação d as Leis do Tra balho, a pro vada p elo D ecr e t o - Le i n º 5 .452, d e 

1 ° de maio d e 1943; 

e. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

3 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Comprovação pela proponente de ter fornecido a qualquer tempo, objetos 

compatíveis com o objeto desta licitação, através de atestado(s), em nome da própria licitante 

ou do responsável técnico detentor de acervo técnico, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

3.1. l Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

3.1.1.1 Os atestados deverão referir-se à execução dos serviços prestados no âmbito de 

sua atividade económica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

3.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos 

os objetos. 
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ITENS PARA DISPENSA 

C o ntra t ação de empresa espec ia.liza d a para a 
pres taçã o d e serviç os d e a s sessoria técnica 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
A v Martinho Vieira Gomes, 336, Centro. 
CNPJ: 0!.724.408/0001 -79 
CEP: 64.365-000 - Novo Santo Antônio - PI 

Novo Santo Antônio, 31 de janeiro de 2026. 

Dispõe sobre a exoneração do cargo em 

Comissão de Digitador e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVO SANTO 
ANTONIO - PI, no uso de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o 
art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. Iº - Exonerar o Senhor ANTONIO Fll.HO ZACARIAS DA 
Sll,VA, portador de RG: 3.660.216 SSP-Pl, CPF: 068.224.713-83, ao cargo de 
Digitador desta Câmara Municipal. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Publiquem-se e Cumpram-se, 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Novo Santo Antônio - PI, 31 de 
janeiro de 2026. 

f;,,{,n 1-r /J 1 /J, 
,Y~ ~a./~ .n:=!'= de, >-"~.iJ.a 
EXPEDITO V ALDINAR DA STLV A 

Presidente da Câmara 
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